
DOCUMENTO OFICIAL FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2025

 

Documento: Processo SEI Nº 25.1.000001012-0

Assunto/Objeto: contratação  de  empresa  para  confecção  e  aquisição  de  carimbos
(novos e remanufaturados – troca de silicone e troca de almofada (refil)

 

A  Presidente  da  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Canoas,  RS,  no  uso  das

atribuições legais que lhe confere o artigo 25 do Decreto Municipal n° 863, de 26 de

dezembro de 2011, que regulamenta a Lei Municipal n° 5.565, de 30 de dezembro de

2010 e suas alterações, acolhe o parecer jurídico chancelado pela Diretoria Jurídica, bem

como nega provimento ao Recurso Interposto e resolve  FRACASSAR o resultado da

dispensa  com  disputa  eletrônica  em  epígrafe  nos  termos  da  Ata  da  Agente  de

Contratação.

               Comunique-se e cumpra-se.

                                                                                         Canoas, 12 de janeiro de 2026.

 

Raquel Joana de Oliveira Almeida Caetano
Diretora Presidente FMSC
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